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DECRETO Nº 614, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Autoriza a Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público, na forma do Regime Especial de Direito Administrativo, prevista pela Lei 
Complementar nº 291, de 12/12/2017, para atender em caráter emergencial, à contratação temporária de excepcional interesse do ensino para 
desempenhar atividades no âmbito da Secretaria de Educação, por tempo determinado.
CONSIDERANDO que, no ano de 2019, a Administração Pública realizou um concurso público com a finalidade de empossar 55 (cinquenta e 
cinco) novos Guarda-vidas, porém, dentre todos os convocados nas etapas previstas pelo Edital, apenas 23 (vinte e três) foram considerados 
aptos;
CONSIDERANDO que com a publicação da Lei Complementar 173/2020, devido a pandemia da Covid-19, ficou proibida a admissão ou contra-
tação de pessoal estabelecendo assim a suspensão temporária do concurso público ora mencionado;
CONSIDERANDO que há em vigência a contratação temporária de Guarda-vidas, cujo período é de 12 (doze) meses, para suprir as necessida-
des administrativas, na prestação dos serviços nas praias e lagoas do nosso Município, que se finda em 12/01/2021;
CONSIDERANDO que no período do verão aumenta consideravelmente a frequência e presença de banhistas nas praias, lagunares e maríti-
mas, do nosso município;
CONSIDERANDO a necessidade excepcional de atendimento, em caráter temporário, da carência de funcionários para atender a carência de 
profissionais nas orlas da praia e das lagoas do Município de Maricá;
CONSIDERANDO que a partir do início da vigência da Lei Complementar nº 291, de 12/12/2017, permite-se a contratação temporária na forma 
de REDA – Regime Especial de Direito Administrativo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, em especial o que prescreve o art. 2º, da Lei Complementar nº 291, 
de 12/12/2017;
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto determina os critérios para a contratação de pessoal por prazo determinado para prestação de serviços específicos junto à 
Secretaria de Proteção e Defesa Civil do Município de Maricá, para atender em caráter emergencial, à contratação temporária de excepcional 
interesse público, com fulcro na Lei Complementar nº 291, de 12/12/2017, que estabeleceu o REDA – Regime Especial de Direito Administrativo.
Art. 2º Fica a Administração Pública Municipal autorizada a contratar, por prazo determinado, para atender à necessidade temporária de excep-
cional interesse público, mediante processo seletivo simplificado, profissionais com o ensino fundamental completo, pelo prazo definido neste 
Decreto, conforme as informações contidas nos anexos deste Decreto.
Art. 3º O Recrutamento do pessoal, nos termos deste Decreto, será feito mediante processo seletivo simplificado, sujeito a ampla divulgação, 
inclusive através do Jornal Oficial de Maricá, visando à contratação imediata de profissionais, nos termos especificados no Anexo I, integrante 
deste Decreto.
§ 1º Fica delegada ao Secretário de Proteção e Defesa Civil a competência para a elaboração, assinatura, homologação, convocação e demais 
atos necessários à conclusão do processo seletivo simplificado de que trata o caput deste artigo.
§ 2º Cria a Comissão Examinadora do Certame de que trata este artigo, composta por servidores efetivos e comissionados, conforme designa-
ção do Secretário de Proteção e Defesa Civil.
Art. 4º As atribuições atinentes aos cargos a serem ocupados pelos profissionais contratados são as descritivas no Anexo II, integrante deste 
Decreto, sem prejuízo de outras que lhe forem conferidas.
Art. 5º As contratações terão a vigência estabelecida no edital do processo seletivo simplificado, a contar a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogada por até igual período, conforme perdure a necessidade de contratação.
Art. 6º É proibida a contratação, na forma deste Decreto, de servidores da Administração direta ou indireta do Município, bem como de empre-
gados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.
Art. 7º A jornada de trabalho do pessoal obedecerá ao descrito no anexo III, integrante deste Decreto.
Art. 8º As despesas decorrentes das contratações serão suportadas pela Secretaria de Proteção e Defesa Civil.
Art. 9º As contratações dar-se-ão pelo Regime Geral de Previdência do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.
Art. 10. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no 
prazo de 30 (trinta) dias, asseguradas a ampla defesa e o contraditório.
Art. 11. São cláusulas necessárias ao contrato previsto neste Decreto:
I – objeto e seus elementos característicos;
II – o regime de execução se for o caso;
III – o salário e as condições de pagamentos;
IV – os critérios de reajuste ou correção se forem o caso;
V – o critério pelo qual ocorrerá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica;
VI – os direitos e as responsabilidades das partes;
VII – os casos de extinção.
Art. 12. O contrato firmado por este Decreto extinguir-se-á sem direito a indenizações:
I – pelo término da vigência contratual;
II – por iniciativa de quaisquer das partes;
III – pela extinção do programa;
IV – concluída a finalidade da contratação.
Parágrafo único. A extinção do contrato, no caso do inciso II, será comunicada com a antecedência mínima de trinta dias.
Art. 13. Para celebração dos contratos sob Regime Especial de Direito Administrativo – REDA, o candidato convocado deverá apresentar à 
Coordenação de Recursos Humanos ou unidade equivalente do órgão ou entidade respectiva a seguinte documentação:
I – carteira de identidade;
II – CPF;
III – título de eleitor;
IV – comprovação da escolaridade exigida para a função;
V – comprovação do registro no conselho da classe, quando a função assim o exigir;
VI – comprovação de quitação com serviço militar, se o contratado for do sexo masculino;
VII – duas fotos 3x4;
VIII – comprovante de residência;
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[...]”
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 11 dias do mês de dezembro de 2020.
FABIANO TAQUES HORTA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

ATOS CONJUNTOS 

Maricá, 10 de dezembro de 2020
Nota técnica para determinação de estágio situacional da cidade frente ao combate à pandemia do Coro-
navírus: 
Dados da semana do dia 10/12/2020
Cidadãos em recuperação: 205 pessoas de Maricá;
Procura média por dia nas tendas (pessoas com sintomas): 321 pessoas;
Ocupação de leitos da rede municipal: 69 leitos ocupados (76,67 %)
Taxa de respiradores em uso: 27 respiradores (50,00%)
Nessa semana observamos uma estagnação, mesmo que em um patamar mais elevado, precisamos ob-
servar por mais alguns dias para definirmos se foi estabelecido um novo platô epidemiológico na cidade, as 
médias essa semana foram de 67 leitos ocupados por dia, 321 pessoas procuraram as tendas em busca 
de atendimento por dia, tivemos uma taxa de confirmação de 39 por dia e 37 pessoas se recuperaram por 
dia, esta semana tivemos a confirmação de 12 maricaenses por consequência da Covid19.
No Hospital Municipal Dr Ernesto Che Guevara tivemos um total de 50 internações, destas 38 de Maricá e 
12 de outros Municípios do estado do Rio, tivemos também na semana 32 altas no nosso hospital, destas 
24 de maricaenses e 08 de moradores de outros municípios do Estado.
Recomendamos ao Gabinete de Prevenção que permaneça com o estágio da bandeira Amarela nível 2 
para a próxima semana, mas  que se intensifique os mecanismos de cumprimento das medidas de prote-
ção e combate à contaminação.
Atenciosamente,
SIMONE DA COSTA DA SILVA MASSA
Secretária de Saúde
Mat. 106016

Maricá, 11 de dezembro de 2020.
O Gabinete de prevenção reunido, ordinariamente, neste dia 11/12/2020, considerando a Nota Técnica 
emitida pela Secretaria de Saúde no dia 10/12/2020, bem como a certeza da continuação do compromisso 
de nossa população com todos os requisitos de prevenção individual, analisando os indicadores conforme 
o Decreto 594/2020.
Com Base na Nota Técnica 28 da Secretaria de Saúde do Município, que indica uma tendência de esta-
belecimento de Platô Epidemiológico no Município, ainda informa que já está funcionando o aumento dos 
leitos exclusivos para Covid19 disponíveis em nossa cidade, este Gabinete determina algumas medidas 
fundamentais e imediatas.
Importante reforçar que na cidade não se esta permitido nenhum show artístico, que o Decreto 594/2020 
permite a apresentação de música ao vivo, mas proibi a pista de dança, pois neste momento ainda deve-
mos controlar a aglomeração.
Este Gabinete determina que no período de 14/12/2020 à 20/12/2020, Maricá permanecerá no estágio de 
bandeira Amarelo nível 2.
Sem mais, lavramos e assinamos. 
FABIANO TAQUES HORTA                                        
PREFEITO                                                         
SIMONE DA COSTA
Secretária de Saúde  
GABRIEL SIGGELKOW GUIMARÃES                        
Secretário Municipal de Governo-Interino      
FABRÍCIO PORTO
Procurador Geral
ADRIANA LUIZA DA COSTA                                 
Secretária de Educação                                
POLIANA OLIVEIRA
Secretária de Comunicação-Interina    

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2020 SMS
Processo Administrativo: 9196/2020
A Pregoeira, no uso de suas atribuições, comunica a empresa GTS GLOBAL RJ DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA e demais licitantes que participaram do Pregão supracitado, para retirada dos en-
velopes de documentação e de proposta de preços, até o dia 17/12/2020, às 16h. O não comparecimento 
na referida ensejará na incineração dos referidos envelopes. Informações pelo e-mail maricacpl@gmail.
com, Telefones: 3731-2067 | 2637-2053 | 2637-2054 | 2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208

IX – carteira de trabalho
X – PIS/PASEP 
XI – certidão de nascimento, casamento ou averbação da separação judicial ou divorcio
XII – Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico Espe-
cializado em Medicina Ocupacional.
Parágrafo único. Juntamente com o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, o candidato selecionado deve-
rá entregar cópia dos exames apresentados quando da realização da avaliação médica.
Art. 14.O início das inscrições para o processo seletivo deverá ocorrer em prazo nunca inferior a 05 (cinco) 
dias úteis da data de publicação do respectivo edital, independentemente da modalidade de seleção.
§ 1º O prazo de inscrições não poderá ser inferior a 05 (cinco) dias úteis nem superior a 10 (dez) dias úteis.
§ 2º A seleção deverá ser realizada no prazo nunca inferior a 05 (cinco) dias úteis nem superior a 30 (trinta) 
dias corridos, contados da data do encerramento das inscrições.
§ 3º Executado o processo seletivo, a publicação do resultado dar-se-á pelos mesmos meios de comu-
nicação utilizados para a divulgação do edital, cabendo recurso no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir da data da divulgação oficial do resultado.
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá RJ, em 11 de dezembro de 2020.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO
DA QUANTIDADE, DO CARGO/FUNÇÃO, DA QUALIFICAÇÃO E DA REMUNERAÇÃO
ANEXO I

QUANT. CARGO / FUNÇÃO QUALIFICAÇÃO REMUNERAÇÃO
55 Guarda Vidas Ensino Fundamental Completo. R$ 1.075,00 + Adicional de 

Periculosidade (40%)

ANEXO II
DAS ATRIBUIÇÕES ATINENTES AO CARGO

Nº Cargos Atribuições
01 Guarda Vidas Executar ações de salvamento marítimo na orla das praias Maricaense e nas 

lagoas;
Executar o monitoramento das praias e do complexo lagunar nos postos de 
observação da Defesa Civil fixados em pontos da orla de forma a mitigar os 
possíveis afogamentos;
Garantir a segurança global da população prevenindo os eventos adversos gera-
dos na região litorânea, dentre eles acidentes com motonáuticas e/ou embarca-
ções que se encontrarem a 200m da costa do Município;
Realizar ações de caráter de preparação, instruindo a população sobre os possí-
veis pontos de perigo para adentrar no mar;
Orientar banhistas, prestar informações gerais e turísticas aos banhistas, partici-
par de reuniões e elaborar relatórios, responsabilizar-se pelo controle e utilização 
de equipamentos e materiais colocados a sua disposição.

ANEXO III
DA JORNADA DE TRABALHO

Nº CARGO JORNADA DE TRABALHO
01 Guarda Vidas Escala 12h x 36h

DECRETO Nº 615, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020. 
ALTERA O DECRETO Nº 45, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2013, O QUAL “REGULAMENTA AS ATIVIDA-
DES DO SETOR DE IMPRENSA E PROCEDIMENTOS PARA PUBLICAÇÃO NO JORNAL OFICIAL DE 
MARICÁ – JOM, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO COMPETENTE”.
CONSIDERANDO a melhor prática para a administração pública e o intúito de buscar sempre a melhoria 
nos processos;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 133 de 04 de novembro de 2005, que trata da criação e ordena-
mento do Jornal Oficial do Município;
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais; 
DECRETA:
Art. 1º Altera o art. 4°, do Decreto Municipal nº 45, de 05 de fevereiro de 2013, que passa a viger com a 
seguinte redação: 
“Art. 4°. O JOM terá no mínimo duas edições semanais ordinárias, preferencialmente às segundas e quar-
tas:
§ 1º Poderá o executivo municipal publicar edições especiais durante a semana de acordo com o interesse 
público;
§ 2º Em situações extraordinárias poderá o poder executivo fazer uso de edições extraordinárias temáticas 
como instrumento de maior transparência e circulação de informações sobre o tema.”
Art. 2º Altera o inciso VI do art. 5°, do Decreto Municipal nº 45, de 05 de fevereiro de 2013, que passa a 
viger com a seguinte redação:
“Art. 5°. [...]: 
[...]
VI - CIRCULAÇÃO: Deverá seguir o regramento de publicações estabelecido no art. 4º deste decreto;
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0005986/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
AUTORIZO A DESPESA E RATIFICO A CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
art. 29, inc. II da Lei Federal nº 13.303/16 e suas alterações, para AQUISIÇÃO DE SEGURO DO HANGAR.
PORTIFÓLIO: AEROPORTO INTELIGENTE - LOGISTICA OFFSHORE / PROGRAMA: FASE 2 CENTRO 
DE LUCRO: AEROPORTO / CENTRO DE LUCRO DETAL: SITIO AEROPORTUÁRIO, em favor da empre-
sa COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - CNPJ Nº 33.054.826/0001-92, NO VALOR DE R$ 18.475,39 
(dezoito mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta e nove centavos).
Em 11 de dezembro de 2020
José Orlando de Azevedo Dias
Diretor Presidente

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ
               
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12986/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EMISÃO DE CERTIFICADOS DIGI-
TAIS, PADRÃO ICP-BRASIL e-CPF e e-CNPJ, A1, POR MEIO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL EM NUVEM, 
A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – SANEMAR
PARTES: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – SANEMAR E CAMARA DE DIRIGENTES LO-
GISTAS DE MARICÁ
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 29, INCISO II, LEI FEDERAL Nº. 13.303/2016 E ARTIGO 145, INCISO II, DO 
REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES DA SANEMAR.
VALOR: R$ 356,00 (TREZENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS).
PROGRAMA DE TRABALHO: 60.0104.122.0001.2218
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 100
NOTA DE EMPENHO: 124/2020
DATA DO EMPENHO: 19/11/2020 
MARICÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
MIGUEL FREITAS CUNHA
DIRETOR-PRESIDENTE DA SANEMAR

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12509/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS, VISANDO A CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE ÁREAS COBER-
TAS POR VEGETAÇÃO POUCO DENSA DAS ETES OPERADAS PELA SANEMAR.

PARTES: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – SANEMAR E MAKFER TEMPACAR COMER-
CIO DE FERRAMENTAS E PEÇAS AUTOMOTIVAS LDTA.
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 29, INCISO II, LEI FEDERAL Nº. 13.303/2016 E ARTIGO 145, INCISO II, DO 
REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES DA SANEMAR.
VALOR: R$ 3.799,60 (TRÊS MIL, SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
PROGRAMA DE TRABALHO: 60.0117.512.0055.2217
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52.40.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 140/2020
DATA DO EMPENHO: 27/11/2020 
MARICÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
MIGUEL FREITAS CUNHA
DIRETOR-PRESIDENTE DA SANEMAR
 

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2020
Objeto: O presente processo administrativo tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
Locação de Veículos tipo ÔNIBUS URBANO com motorista e combustível para atendimento específico ao 
Transporte Público de Passageiros do 3º e 4º Distritos do Município de Maricá.
O Pregoeiro desta Autarquia, no uso de suas atribuições, informa que o Pregão supracitado, que estava 
SUSPENSO por determinação do TCE/RJ, fica marcado para o dia 23/12/2020, às 09hs, no Centro de 
Artes e Esportes unificados (CEU), localizado na Rodovia Ernani do Amaral Peixoto (RJ 106), Km 27,5, 
Itapeba - Maricá/RJ, devendo as empresas que já retiraram o Edital fazê-lo novamente, em decorrência 
das alterações feitas segundo recomendações daquela Corte de contas. Os interessados em retirar o Edital 
deverão comparecer na sede administrativa da EPT, sito à Rua das Gralhas, nº 0, Lote 113, Gleba 01, 2º 
andar, Parque da Cidade, Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social da empresa, 01 
(um) CD-RW virgem ou pen drive e uma resma de papel A4, das 09:00 às 16:00h, solicitar pelo e-mail cpl.
ept.marica@gmail.com ou realizar o download no site pelo link www.eptmarica.rj.gov.br>>transparência>>
Portaldatransparência>>editais. Outras informações, se necessárias, serão prestadas através do email cpl.
ept.marica@gmail.com.  
Maricá / RJ, 10 de dezembro de 2020.
Jhone Medeiros de Oliveira
Pregoeiro EPT
Matrícula N° 11.00049
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